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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

POLÍCIA MILITAR DE SÃO LUDGERO 

ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 

O MUNICIPIO DE SAO LUDGERO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João 

Wessler, n.º 520, sala - 102, Bairro Centro, Município de São Ludgero/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.926.536/0001-05, 

torna público, que realizará à presente dispensa de licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

fundamentada no art. 56 e art. 57, inciso II, ambos do Decreto Municipal nº 06/2025 c/c art. 75, inciso II e art. 176, inciso II, 

ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assim como as demais legislações pertinentes e as cláusulas, 

especificações e recomendações estabelecidas neste AVISO DE DISPENSA e seus anexos.  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL TÁTICO E 

UNIFORMES, COMO TORNIQUETES, CINTOS E SEGUNDA PELE PARA A PMSC DO MUNICÍPIO 

DE SÃO LUDGERO. 

1.2. Detalhamento do objeto: 

LOTE ÚNICO 

Nº DO 

ITEM 
DESCRITIVO DETALHADO UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 
Segunda pele padrão para PMSC – 

com bordado  
UND 11  R$240,00   R$2.640,00  

2 Torniquete tático UND 10  R$249,00   R$2.490,00  

3 Cinto tático na cor preto  UND 10  R$299,00   R$2.990,00  

VALOR TOTAL R$ 8.120,00 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A presente Dispensa de Licitação encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI da CRFB, de 1988, art. 

56 e art. 57, inciso II, ambos do Decreto Municipal nº 06/2025 c/c art. 75 e art. 176, ambos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, conforme segue: 

Constituição da República Federativa do Brasil: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...]. 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Decreto Municipal nº 06, de 2025: 

Art. 56. Com base neste Capítulo, fica regulamentado os critérios e procedimentos internos para 

contratações diretas, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, no 

âmbito do Poder Executivo do Município São Ludgero/SC. 

[...] 

Art. 57. O processo de contratação direta por dispensa de licitação, fundamentado no art. 75, 

incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá observar o disposto a seguir:  

[...] 

II - nas contratações destinadas a compras e serviços, cujo valor estimado seja superior ao limite 

previsto no inciso I do caput deste artigo e inferior a 50% (cinquenta por cento) do limite previsto 

no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, atualizado conforme o art. 182 da 

mesma lei, o processo deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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a) requisição de compras do sistema de gestão pública da municipalidade; 

b) pesquisa de preços realizada diretamente com no mínimo 03 (três) pretensos fornecedores; 

c) termo de referência; 

d) documentação referente às habilitações jurídica, fiscal, social e trabalhista; 

e) termo de dispensa simplificado, contendo: 

I - razão da escolha do contratado; e  

II - justificativa do valor da contratação. 

f) publicação do extrato resumido no Diário Oficial dos Municípios (DOM), bem como divulgação 

do inteiro teor no sítio eletrônico oficial do município e, quando obrigatório, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP); 

g) termo de adjudicação e homologação; e 

h) termo de contrato; e 

i) publicação do extrato do contrato no Diário Oficial dos Municípios (DOM), bem como do 

inteiro teor do contrato no sítio eletrônico oficial do município e, quando obrigatório, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 

[...] 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no  e no caput do art. 8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do 

art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste 

artigo deverão: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Da não obrigatoriedade de convocação para o envio de propostas adicionais: 

3.1.1. A Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comumente chamada de Nova Lei de Licitações e 

Contratos - NLLC, prevê, em seu art. 75, dezenas de hipóteses de contratação direta por dispensa de 

licitação, incluindo as dispensas de licitação em razão do valor, previstas nos incisos I e II, que são as 

mais conhecidas, juntamente com a dispensa emergencial.  

3.1.2. Especificamente para as duas primeiras hipóteses, de dispensa de licitação em razão do valor do 

dispêndio no exercício, a NLLC prevê que deve ser feita preferencialmente a divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, com o propósito específico de obter propostas adicionais. Confira o excerto 

abaixo, com a redação completa do dispositivo.  

Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

3.1.3. Primeiramente, cumpre registrar que o procedimento de que trata o art. 75, § 3º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 não é obrigatório, em que pese ser de uso preferencial e exigir motivação para o seu 

afastamento. Portanto, o órgão poderia dispensar justificadamente a divulgação de tal aviso. Uma das 

justificativas para a dispensa de tal aviso, seria a constatação de que exige-se um prazo mínimo de 4 

(quatro) dias, sendo 1 (um) dia para cadastrar a divulgação do aviso e mais 3 (três) dias para a 

finalização da disputa, no caso da Dispensa Eletrônica à qual se refere a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67, de 2021. E como a Controladoria-Geral da União-CGU indica que o custo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
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processual é diretamente proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de contratação, se a 

potencial economia obtida na disputa não compensar tais custos, a Dispensa Eletrônica se tornaria 

"deficitária". Se para a CGU e para a Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e Inovação - 

SEGES/MGI o órgão deve justificar o uso da licitação quando cabe dispensa de licitação por valor, 

entendemos ser defensável que se justifique não usar a disputa quando esta não se mostrar vantajosa 

para a Administração, visto que a presente contratação nem ultrapassa o limite anual de que trata o art. 

95, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, neste sentido o potencial de desconto que eventualmente 

venha a ser obtido na disputa não compensa o aumento do custo processual.  

3.1.4. Em segundo lugar, registre-se que a lei determina que deve ser selecionada sempre a proposta mais 

vantajosa. E, para tanto, para que possa ser adotado o procedimento de negociação, que a NLLC 

faculta para uso na licitação e seria no mínimo desarrazoado proibir a negociação no procedimento de 

contratação direta, já que para ele a legislação prevê controles menos burocráticos, e não há sequer 

previsão legal de disputa neste caso. É importante observar que, pela ordem do texto 

constitucional, a ISONOMIA é uma GARANTIA INTRÍNSECA À LICITAÇÃO, não exigível 

nos casos em que o legislador permite afastar a licitação e realizar a contratação direta, conforme 

extrai-se do mandamento constitucional: Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes... 

3.1.5. O Decreto Municipal nº 06, de 2025, que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

no âmbito deste Poder Executivo, cita de forma clara no art. 57, inciso II, e alíneas, do Decreto 

Municipal nº 06, de 2025, quais são os documentos e procedimento necessário para formalizar 

dispensas em razão do valor como estas enquadradas nesta faixa de valor. 

3.1.6. Neste sentido, temos que, a Administração ao adotar legitimamente uma das hipóteses legais de 

contratação direta, pela interpretação do regramento legal supramencionado, não há que se impor a ela 

o dever de garantir a isonomia entre todos os potenciais interessados na eventual e futura contratação, 

já que se trata de contratação direta, portanto, sem obrigação de disputa. Até mesmo por isto o 

legislador previu o controle de fracionamento, que deve levar em conta o ramo de atividade dos 

potenciais fornecedores e, somente quando ultrapassado o limite legal de valor, somado ao longo de 

todo o exercício, é que o órgão fica obrigado a cumprir o dever constitucional de licitar e, com isto, 

garantir a isonomia.  

3.1.7. Mas não se está aqui afirmando que estabelecer disputa para dispensa de licitação seja ilegal. Só 

estamos interpretando que a norma geral de licitação em si não prevê a disputa para estas hipóteses de 

contratação, afastando justificadamente a exigência de isonomia.  

3.1.8. Neste mesmo sentido, ao observarmos as exigências legais para o processo de contratação direta, 

vamos notar que no art. 72 da NLLC exige-se a indicação da “razão da escolha do contratado”, que 

pode ser entendida equivocadamente com alguma espécie de disputa. Em que pese a disputa poder 

sim justificar a escolha do fornecedor (mesmo ela não sendo obrigatória), há outras formas legítimas 

de se formular tal justificativa, como por exemplo pelo desempenho anterior na execução contratual, 

nos termos do § 3º do art. 88 da NLLC, ou outro motivo válido, além disso, como que teríamos as 

razões da escolha do contratado se ao lançarmos a dispensa e abrirmos o prazo de 03 (dias) que trata 

o § 3º do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não se teria ainda o contratado. Portanto, o 

simples fato da NLLC determinar que a contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor 

deve garantir a seleção da proposta mais vantajosa, não significa que necessariamente deva haver 

qualquer espécie de disputa. 

4. DO CONTRATADO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA será a empresa House.40, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.428.247/0001-53, neste ato 

representada por Laise Camilo Buss. 

4.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado conforme a Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. As condições de pagamento são as previstas no Contrato. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Polícia Militar 
Valor a ser reservado: 

8.120,00 
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Número da 

Dotação: 115 

Número do 

Órgão: 12 
Número da Unidade: 001 

 Número 

Funcional: 6 

Número da 

Ação: 2.017 

Recurso: 

1.752.7004.0000 

DO FORO: 

6.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição 

amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, independente de outro 

que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Braço do Norte/SC. 

7. DA DELIBERAÇÃO: 

7.1. Pelo exposto, concluímos que ficou demonstrado a admissibilidade jurídica da contratação direta, por dispensa 

de licitação sem disputa de preços, especificamente para as duas primeiras hipóteses de dispensa de licitação - 

em razão do valor do dispêndio no exercício -, a NLLC prevê que deve ser feita preferencialmente a 

divulgação de aviso, em sítio eletrônico oficial, com o propósito específico de obter propostas adicionais. Tal 

procedimento deve garantir a seleção da proposta mais vantajosa. E, para tanto, pode ser adotado o 

procedimento de seleção do preço mais vantajoso obtido na pesquisa de preços, sendo assim, com base no art. 

37, inciso XXI da CRFB/88, art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 06, 

de 2025, art. 57, inciso II. 

7.2. E, tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o presente, sendo assinado pelo responsável 

da unidade requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 

8. DOS ANEXOS: 

8.1. Faz parte integrante desta DISPENSA DE LICITAÇÃO os anexos a seguir: 

8.1.1. Anexo I – Documento de Formalização de Demanda; 

8.1.2. Anexo II – Termo de Referência; 

8.1.3. Anexo III – Minuta Contratual. 

 

 

 

São Ludgero/SC, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO LORENZETTI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Centro de Custo: Polícia Militar 

Data: 20/01/2026  

Responsável pela Demanda: Fernando Martins Locks (Matrícula: 929054-0) 

E-mail: 35bpm1c3p1gcmt@pm.sc.gov.br 

2. OBJETO 

2.1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL TÁTICO E 

UNIFORMES, COMO TORNIQUETES, CINTOS E SEGUNDA PELE PARA A PMSC DO MUNICÍPIO DE SÃO 

LUDGERO. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE (MOTIVAÇÃO) 

3.1. A aquisição de material tático justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de segurança, operacionalidade 

e conforto aos policiais militares em serviço. O torniquete é equipamento essencial de primeiros socorros, destinado ao 

controle de hemorragias graves, especialmente em situações de acidentes de trânsito, ocorrências com ferimentos severos ou 

amputações de membros, podendo ser determinante para a preservação da vida até a chegada de atendimento médico 

especializado. 

3.2. O cinto de guarnição constitui item de uso individual, indispensável para o acondicionamento adequado da arma de fogo e 

demais equipamentos operacionais, contribuindo para a ergonomia, mobilidade e segurança do policial durante o exercício de 

suas funções. Ressalta-se que os cintos atualmente em uso encontram-se desgastados pelo tempo, comprometendo sua 

eficiência e o conforto dos servidores. 

3.3. A segunda pele, por sua vez, possui aquisição autorizada pela Polícia Militar de Santa Catarina como parte complementar 

do fardamento, especialmente para uso no período de verão. Considerando que a gandola operacional, associada ao uso do 

colete balístico, provoca intenso desconforto térmico e excessiva transpiração, a utilização da segunda pele contribui para a 

melhoria do conforto, bem-estar e desempenho funcional dos policiais, sem prejuízo à padronização institucional. 

4. PRAZO DE ENTREGA, CONTENDO O LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

4.1. Os bens deverão ser entregues no PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, conforme solicitação, após o recebimento da 

nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de 

Compra. Horário: Das 14:00 as 16:00, ou podendo ser conforme a solicitação de fornecimento. 

5. FORMA DE ENTREGA E CONSUMO 

5.1. Forma de Entrega: Única. 

5.2. Previsão de Consumo: Individual. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Gestor do Contrato: Fernando Martins Locks (Matrícula: 929054-0).  

Fiscal do Contrato: Murilo Cemin Borges (Matrícula nº 934717-8). 

7. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREÇO E ESPECIFICAÇÕES 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição UND QTD 
VALOR 

MÁX. 

VALOR MÁX. 

TOTAL 
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UNITÁRIO 

1 Segunda pele padrão para PMSC – com bordado  UND 11  R$240,00   R$2.640,00  

2 Torniquete tático UND 10  R$249,00   R$2.490,00  

3 Cinto tático na cor preto  UND 10  R$299,00   R$2.990,00  

VALOR MÁX. TOTAL   R$ 8.120,00 

8. METODOLOGIA DE PREÇO 

8.1. Critério: Conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e art. 57, inciso II do Decreto Municipal n.º 06 de 2025. 

8.2. Fontes: Pesquisa de preços realizada diretamente com no mínimo 03 (três) pretensos fornecedores, conforme mapa de 

preços em anexo. 

8.3. Cálculo: Menor Valor. 

8.4. Declaração: Declaro que a proposta é condizente com os preços de mercado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Número da Dotação: 115 

9.2. Número do Órgão: 12 

9.3. Número da Unidade: 001 

9.4. Número Funcional: 6 

9.5. Número da Ação: 2.017 

9.6. Recurso: 3.3.90 - 1.752.7004.0000 

10. ALINHAMENTO E VIABILIDADE 

10.1. Grau de Prioridade: Normal.  

10.2. Vinculação: Não vinculado a outro DFD.  

10.3. Conclusão: Contratação necessária e tecnicamente viável. 

11. CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 

11.1. Dispensa (Art. 75, II da Lei Federal 14.133/21).  

São Ludgero, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

FERNANDO MARTINS LOCKS 

3º Sargento 35º bpm/1cia/2pel/4gp 

Matrícula n.º 929054-0 

 

 

 

 

 

MURILO CEMIN BORGES 

Fiscal da Polícia Militar 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 

TÁTICO E UNIFORMES, COMO TORNIQUETES, CINTOS E SEGUNDA PELE PARA A PMSC DO MUNICÍPIO DE 

SÃO LUDGERO. 

1.2. Do Detalhamento do objeto, estimativa das quantidades e valor de referência: 

LOTE ÚNICO 

Item Descritivo Detalhado Und. Qtd. 
Valor Máx. 

Unit. 
Valor Máx. Total 

1 
Segunda pele padrão para PMSC – com 

bordado 
UND 11  R$ 240,00  R$ 2.640,00 

2 Torniquete tático UND 10  R$ 249,00  R$ 2.490,00 

3 Cinto tático na cor preto UND 10  R$ 299,00   R$ 2.990,00 

VALOR MÁX. TOTAL ESTIMADO: R$ 8.120,00 

1.3. Da natureza do objeto:  

A natureza do objeto é classificada como BENS COMUNS, aqueles de padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

1.4. Do prazo de vigência:  

O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

na forma da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1. A aquisição de material tático justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de segurança, operacionalidade 

e conforto aos policiais militares em serviço. O torniquete é equipamento essencial de primeiros socorros, destinado ao 

controle de hemorragias graves, especialmente em situações de acidentes de trânsito, ocorrências com ferimentos severos ou 

amputações de membros, podendo ser determinante para a preservação da vida até a chegada de atendimento médico 

especializado. 

2.2. O cinto de guarnição constitui item de uso individual, indispensável para o acondicionamento adequado da arma de fogo e 

demais equipamentos operacionais, contribuindo para a ergonomia, mobilidade e segurança do policial durante o exercício de 

suas funções. Ressalta-se que os cintos atualmente em uso encontram-se desgastados pelo tempo, comprometendo sua 

eficiência e o conforto dos servidores. 

2.3. A segunda pele, por sua vez, possui aquisição autorizada pela Polícia Militar de Santa Catarina como parte complementar 

do fardamento, especialmente para uso no período de verão. Considerando que a gandola operacional, associada ao uso do 

colete balístico, provoca intenso desconforto térmico e excessiva transpiração, a utilização da segunda pele contribui para a 

melhoria do conforto, bem-estar e desempenho funcional dos policiais, sem prejuízo à padronização institucional. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (CICLO DE VIDA) 
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3.1. A solução proposta consiste no fornecimento de materiais táticos novos, de primeira linha, compatíveis com os padrões 

operacionais adotados pela Polícia Militar de Santa Catarina, observando-se critérios de durabilidade, desempenho, segurança 

e compatibilidade técnica. 

3.2. Os bens deverão possuir vida útil compatível com o uso operacional a que se destinam, considerando condições normais 

de utilização, armazenamento e manutenção, não sendo admitidos materiais recondicionados, usados ou fora das 

especificações técnicas estabelecidas. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Sustentabilidade:  

Os critérios de sustentabilidade adotados são os que se enumeram a seguir: 

4.1.1. Descarte correto dos resíduos gerados. 

4.2. Da Indicação de marcas ou modelos: 

Não existem marcas pré-aprovadas a serem indicadas. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto:  

Não existe vedação de marcas, desde que atendam às especificações técnicas. 

4.4. Da exigência de amostra:  

Não será exigida amostra. 

4.5. Da Subcontratação:  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Da Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Local de entrega: 

5.1.1.  Policia Militar,  R. Munster, n.º 530, Bairro Parque das Acácias, São Ludgero - SC, 88730-000, Telefone: (48) 3651-

1855. 

5.2. Podendo ser solicitado em outro local de interesse da Unidade Solicitante, desde que respeite a circunscrição do município 

e que o novo endereço seja informado na solicitação de fornecimento. 

5.3. Horário de entrega: 

5.3.1. Os materiais deverão ser entregues conforme o horário estabelecido na Solicitação de Fornecimento (SF). 

5.4. Prazo de entrega: 

5.4.1. O prazo de entrega dos produtos/materiais/serviços é de 10 (dez) dias, contados do(a) emissão da autorização de 

fornecimento, em remessa única. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Das condições gerais de execução: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.google.com/search?sca_esv=68f5f289e15608b2&q=policia+militar+de+s%C3%A3o+ludgero&source=lnms&fbs=AEQNm0BA6m_gGKICZB3cUiwAbh6Dxk4-JYeSiPnR9RLEtzUGT8TsvtFwBwK9LmoXlGSHtOh34A6AWYIQ1ZrO2zlI0Sxho6M7tEV7MDf9UqZzsE_gg4b5ebMSZdPS1--FXeORXTqL3_v05JAbUyxqSuosi96ko_bbNvzSiSc9cM-GPmIHfmwkTnv0jaXltqDrQ7a7Jwm14o_mz6qfmfwt0nWn6hJpnR8ZuwWQdiBR3PrtivoFP0r23NE&sa=X&ved=2ahUKEwjtzP6o0oaLAxXTALkGHQcTGkcQ0pQJegQICRAB&biw=1920&bih=911&dpr=1
https://www.google.com/search?sca_esv=68f5f289e15608b2&q=policia+militar+de+s%C3%A3o+ludgero&source=lnms&fbs=AEQNm0BA6m_gGKICZB3cUiwAbh6Dxk4-JYeSiPnR9RLEtzUGT8TsvtFwBwK9LmoXlGSHtOh34A6AWYIQ1ZrO2zlI0Sxho6M7tEV7MDf9UqZzsE_gg4b5ebMSZdPS1--FXeORXTqL3_v05JAbUyxqSuosi96ko_bbNvzSiSc9cM-GPmIHfmwkTnv0jaXltqDrQ7a7Jwm14o_mz6qfmfwt0nWn6hJpnR8ZuwWQdiBR3PrtivoFP0r23NE&sa=X&ved=2ahUKEwjtzP6o0oaLAxXTALkGHQcTGkcQ0pQJegQICRAB&biw=1920&bih=911&dpr=1
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• O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

• As comunicações devem ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail corporativo). 

6.2. Do Preposto/Responsável Técnico: 

• A Contratada designará formalmente o preposto da empresa antes do início da execução do contrato; 

• A Contratante poderá recusar a indicação do preposto, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 

• O preposto/responsável técnico poderá ser substituído, desde que, por outro com qualificação igual ou superior, 

devendo submeter o pedido ao CONTRATANTE para análise deferimento/indeferimento. 

6.3. Das Rotinas de Fiscalização: 

• Fiscal do Contrato: A fiscalização técnica ocorrerá por conta do servidor Murilo Cemin Borges, matrícula nº 934717-

8, e-mail: 35bpm1c3p1gcmt@pm.sc.gov.br. 

• Atribuições do Fiscal: Acompanhar a aquisição dos materiais, emitir notificações para correção de falhas e comunicar 

ao gestor situações que exijam aditivos ou sanções. 

• O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do 

serviço. 

6.4. Do Gestor do Contrato: 

• Gestor: Fernando Martins Locks, 3º Sargento 35º bpm/1cia/2pel/4gp, Matrícula nº929054-0, e-mail: 

35bpm1c3p1gcmt@pm.sc.gov.br. 

• Atribuições do Gestor: Coordenar o processo administrativo, acompanhar a validade das garantias e habilitação fiscal, 

formalizar processos de pagamento e de aplicação de sanções. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Do Recebimento do Objeto: 

• Recebimento Provisório: Pelo fiscal, mediante termo detalhado, em até 15 dias após a comunicação de conclusão pela 

contratada. 

• Recebimento Definitivo: Por servidor ou comissão designada, em até 15 dias após o recebimento provisório, 

verificada a qualidade e correção de eventuais pendências. 

7.2. Da Liquidação e Pagamento: 

• A liquidação ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal correta e do Boletim de Medição 

aprovado. 

• O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 

• O pagamento será feito via ordem bancária, condicionada à regularidade fiscal (CNDs) e trabalhista da empresa. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Modalidade:  
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• O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a 

forma PRESENCIAL, sem DISPUTA DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

DENTRE OS ORÇAMENTOS OBTIDOS NA FASE DE PESQUISA DE PREÇOS. 

8.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

• Registro comercial, Ato constitutivo/Contrato Social, Decreto de autorização (estrangeiras). 

• Regularidade Federal (RFB/PGFN), FGTS, Trabalhista (CNDT), estadual e Municipal. 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

• Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

• No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Valor Global: R$ 8.120,00 (oito mil e cento e vinte reais). 

9.2. Dotação Orçamentária: 

Número da Dotação: 115 

Número do Órgão: 12 

Número da Unidade: 001 

Número Funcional: 6 

Número da Ação: 2.017 

Recurso: 3.3.90 - 1.752.7004.0000 

10. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Da Contratada: 

• Responsabilizar-se por danos a terceiros ou à Administração. 

• Fica a cargo da CONTRATADA, as despesas com transporte, carregamentos e descarregamentos, destinação final, 

bem como outros custos decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto deste termo, correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA. 

• Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, recibos de entrega devidamente assinados pelo recebedor da unidade. 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2. Da Contratante: 

• Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Aviso de Dispensa e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. Cisão/Fusão/Incorporação: 

• Admissível, desde que mantidas as condições de habilitação e sem prejuízo à execução. 

10.4. Anexos: Integram este Termo de Referência: 

1. Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

2. Mapa de Preços; 

São Ludgero, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

FERNANDO MARTINS LOCKS 

3º Sargento 35º bpm/1cia/2pel/4gp 

Matrícula n.º 929054-0 

 

 

 

MURILO CEMIN BORGES 

Fiscal da Polícia Militar 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 

LUDGERO/SC E A EMPRESA ***. 

O MUNICIPIO DE SAO LUDGERO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João 

Wessler, n.º 520, sala - 102, Bairro Centro, Município de São Ludgero/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.926.536/0001-05, 

neste ato, representado pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. Paulo Sérgio Lorenzetti, doravante  denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ***, inscrita no CNPJ sob o nº ****, com sede na Rua **, n.º ***, CEP ***, bairro **, município de ***, neste ato 

representada por sua procuradora legalmente constituída *****, inscrita no CPF sob o nº ****, doravante designado 

CONTRATADO,  e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 221/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. *************** 

1.2. Do objeto da contratação: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ** ** **  R$ **  R$ ** 

VALOR TOTAL R$ ** 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Documento de Formalização de Demanda; 

1.3.1. Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta, conforme o caso; e 

1.3.3. A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do presente termo, 

prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O objeto da presente contratação deverá ser executado conforme pré-estabelecido nos documentos preliminares 

da contratação – bem como o presente termo de contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. Do preço: 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ *** (***). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
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5.2. Da forma de pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3. Do prazo de pagamento: 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, da execução e recebimento do objeto e da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INP-C (IBGE) de correção monetária. 

5.4. Das condições de pagamento: 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou Documento de Formalização de Demanda. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.4.3.1. O prazo de validade;  

5.4.3.2. A data da emissão;  

5.4.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.4.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

5.4.3.5. O valor a pagar; e  

5.4.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para:  

5.4.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório;  

5.4.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

5.5. Da Cessão de Crédito: 

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

5.5.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

5.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condiciona à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei Federal nº 8.429, 

de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

5.5.4. O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado ao cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V e X) 

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação da contratado. 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 

proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

6.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que apostilada. 

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO LUDGERO|SC 

R. João Wessler, 520, sala 102 - 
Centro 

(48) 3657-8800 
https://www.saoludgero.sc.gov.br/ 

 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando 

se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

6.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 

variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INP-C (IBGE), com base na seguinte 

fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

6.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

6.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados 

aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do 

início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim 

acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 

6.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

contratual, sob pena de preclusão. 

6.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 

coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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6.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, 

hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 15 (quinze) dias, contado da data do 

fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 

(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).  

6.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 

7.1.7.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

7.1.7.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

7.1.7.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

7.1.7.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

7.1.7.5. Demandara funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

7.1.7.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado. 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no instrumento convocatório, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

8.1.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

8.1.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8.1.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

8.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

8.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, de 2021; 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.1.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

8.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

8.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.1.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte; 

8.1.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 

contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento. 

8.1.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis; 

8.1.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

8.1.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.1.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.1.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.1.37. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.1.38. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

8.1.39.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

8.1.40. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

8.1.40.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 

contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, 

e do art. 31, II, todos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

8.1.40.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD.  

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas subitens 11.1.2 a 11.1.7 

do tem 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 do subitem acima, bem como nos itens 11.1.2, 11.1.3, 

11.1.4, 11.1.5, 1.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 

órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência da data de aniversário. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias 

ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para 

reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 

121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e  

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 10 

(dez) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.9. O contratante poderá ainda: 

12.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a 

matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.9.3. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação do nepotismo no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação terão as seguintes classificações orçamentárias para o 

exercício de 2025: 

***************** 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e condições previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, que ante a impossibilidade momentânea de uso do PNCP será utilizado o Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina, que atualmente é a o órgão de imprensa oficial deste poder 

legislativo. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente,  

 

São Ludgero/SC, ** de ***** de ****. 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Lorenzetti 

Prefeito Municipal de São Ludgero/SC  

Contratante 

**** 

CNPJ: *** 

Representante: *** 

CPF n.º **** 

Contratada 
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